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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 348/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAMOS A LIMPEZA, FISCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE PROIBIDO JOGAR 
LIXO NA ESTRADA DA REGIÃO DO ROCHEDO PRÓXIMO AO LIXÃO”

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereadores abaixo subscritos vêm através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 
Departamento Competente, seja realizada limpeza, fiscalização e instalação de placa de proibido jogar lixo 
na estrada da região do rochedo próximo ao lixão, segue em anexo fotos.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 31 de outubro de 2022.

Atenciosamente,

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador

REINAtDQpOS REIS SILVA
Vereador
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